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O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 217/2021-GAG, de, 28

de junho de 2021, com fulcro no §1º do art.  74 da LODF, comunica ao Presidente da Câmara
Legislativa que opôs VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 670 de 2019, de autoria de membro desta
Casa Legislativa; o ilustre Deputado Cláudio Abrantes, em que “Institui a cobrança, a título de
compensação financeira, pelo uso oneroso de equipamentos de monitoração eletrônica por preso ou
apenado no Distrito Federal”.

Em sua exposição de motivos, o Governador asseverou que vetou o projeto em sua
totalidade por constatar que o PL apresentado está eivado de vício de inconstitucionalidade, ao
invadir competência privativa da União para legislar sobre Direito Penal e Processual Penal (art. 22, I,
da CF/1988), e ainda, caso seja entendido que a matéria está na seara do Direito Penitenciário,
competência concorrente (art. 24, I, da CF/1988), ao legislar em oposição à legislação federal, no
caso, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal.

Aduziu, ainda que se verificou a existência de vício insanável, em razão da matéria estar
contemplada no art. 22, I, da CF/1988, que estabelece ser de competência privativa da União legislar
sobre direito penal e processual.

Essas são as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no âmbito
desta Casa Legislativa.   

 
Sala das Sessões, em 
 

  
DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Relatora

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. 00158, Presidente,
em 13/04/2022, às 13:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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